
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNCIIPAL F~ 
ZE!l DOAÇÃO DE UMA BICICLETA E CO!'! 
TRATAR SONORIZAÇÃO, A ENUDADE / 

QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊ!'! 
CIAS . 

O Pr ef eito Municipal de Pedro Canári o, Est ado do Es
pÍri t o Santo, f aço saber que a c âmara Municipal decretou e Sanciono a 
segui nte Lei , 

Art. lº - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado para doar uma bicicleta e contr atar Sonorização para Asso
ciação do Bairro Boa Vista , nesta Municipalidade . 

Páragrafo Único - Os r:-ecursos para realização das 
despesas correrao à conta do Orçamento vigente . 

Art. 2º - Esta Lei en t rará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do 
tado do Espí rito Santo , em 24 

Prefeito Munici pal de Pedro Canári o, 
de agosto de 1995 . 

"º:;~~ 
Regis t rado e publicado nesta Gabinete do Prefeito 

Municipal e afixado no l ocal de costume . 

Es-


